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RELATÓRIO 

 
Cuidam os presentes autos de denúncia formulada pelos Vereadores do Município 

de Cacimba de Areia, os Srs. Orisman Ferreira Nóbrega e José Gonçalves Neto, contra 
atos do então Prefeito Inácio Roberto de Lira Campos, no exercício de 2011. 

A Unidade Técnica, fls. 48/49, sumariou os fatos denunciados e solicitou a 
remessa dos correspondentes procedimentos licitatórios para análise. 

O Relator ordenou a citação do denunciado para apresentar os documentos 
requeridos, mas este não se manifestou nos autos. 

O MPjTC, em cota da Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls. 57/58), 
sugeriu a realização de diligência para obter a documentação necessária à apuração dos 
fatos. 

A Unidade Técnica, após inspeção in loco, emitiu o relatório de fls. 62/64, no 
qual informa que os procedimentos licitatórios não foram localizados na Prefeitura. 

Novamente citado, o denunciado não apresentou justificativas. 
O MPjTC, em Parecer da Procuradora Elvira Samara Pereira de Oliveira (fls. 72/73), 

pugnou pela assinação de prazo ao interessado para o encaminhamento da 
documentação referente aos procedimentos licitatórios relacionados pela Auditoria. 

Foram determinadas as intimações necessárias. É o Relatório. 
 

 
VOTO  DO  RELATOR 

 
Filio-me ao Parecer ministerial e voto pela assinação do prazo de 30 (trinta) dias 

ao Sr. Inácio Roberto de Lira Campos, ex-Prefeito Municipal de Cacimba de Areia, para 
que este encaminhe os documentos referentes aos procedimentos licitatórios 
mencionados pela Auditoria, sob pena de multa e imputação do total da despesa 
correspondente.  

 
DECISÃO  DA 2ª CÂMARA 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-

13.908/11, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão 
realizada nesta data, RESOLVEM assinar prazo de 30 (trinta) dias ao 
Sr. Inácio Roberto de Lira Campos, ex-Prefeito Municipal de Cacimba 
de Areia, para que este encaminhe os documentos referentes aos 
procedimentos licitatórios mencionados pela Auditoria, sob pena de 
multa e imputação do total da despesa correspondente.  
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Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 11 de junho de 2013. 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz - Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana 

 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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